CAMARA MUNICIPAL pE PARACATU
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA N.° 5 § 60 » DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024.

Dispée sobre indenizacso de férias regulamentares

do servidor que menciona.

Art. 1°, Indenizar, em razzo dos direitos estatutarios oriundos da €éxoneracio da
funcao gratificada de Subsecretario de Financas da Camara Municipal de Paracatu,

€ com fundamento do Art. 2° da Portaria Legislativa ne 3.847/2022, 30 dias de férias

regulamentares do servidor Ricardo Manoel Borges, referente a0 periodo aquisitivo
2022/2023. ‘

Art. 2°, Esta Portarig entra em vigor na datg de sua public?géo.

Paracatu — Minas Gerais, 16 de dezembrd de 2024,
aos 226 anos de sua eémancipacgéo e aos 202 anos da Independéncia do Brasil.
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